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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 67 DE 24 DE ABRIL DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 na Secretaria Municipal de Educação 
R$ 10.000,00 (Dez mil reais) no Fundo Municipal de 
Assistência Social R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos 
reais) Suplementar as Seguinte dotações:  
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.365.0026.2020.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                         R$ 10.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 10.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.244.0002.2063.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil 

129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS                                    R$ 3.000,00 
04.012.08.241.0002.2002.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS                                   R$ 18.600,00 
                                                      Sub-Total:R$ 21.600,00 
                       Total Parcial Suplementado: R$ 31.600,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUCAO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.365.0026.2020.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                         R$ 10.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 10.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.244.0002.2063.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS                                    R$ 3.000,00 
04.012.08.241.0002.2002.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
100000 - Recursos Ordinários                                                                                                          
R$ 4.600,00  
04.012.08.241.0002.2002.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
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Assistência Social - FNAS                                    R$ 4.000,00 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS                                  R$ 10.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 21.600,00 
                                Total Parcial Reduzido: R$ 31.600,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 22 de abril de 2019 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 

Resultado da Licitação 
Pregão Presencial nº. 019/2019 

Processo Administrativo nº. 073/2018 
O Município de Água Clara/ MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designada pela Portaria N° 012/2019 de 15 de janeiro 
de 2019, publicado no Diário Oficial do Município de Água 
Clara, com base na Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal N° 
006/2013 comunica aos interessados o resultado do Pregão 
Presencial Nº. 019/2019, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO PARA A FESTIVIDADE DO DIA 
01 DE MAIO DE 2019, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 
Vencedor: 
Empresa Adjudicada no menor valor: H7 ENGENHARIA, 
LOCAÇÕES, SERVIÇOS E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS EIRELI, 
CNPJ/MF: 32.507.708/0001-20. 
Valor: R$ 25.940,00 (vinte e cinco mil e novecentos e 
quarenta reais). 
Valor total das empresas Adjudicadas: R$ 25.940,00 (vinte e 
cinco mil e novecentos e quarenta reais).. 

Água Clara/MS, 24 de abril de 2019. 
MARCOS ANTONIO GARCIA 

PREGOEIRO  
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